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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 109/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação na
modalidade Pregão nº 109/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes
para AQUISIÇÃO DE CADERNOS E PASTAS PERSONALIZADAS QUE SERÃO UTILIZADAS NO ANO
LETIVO DE 2018 PELOS EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA,
adjudicando os produtos em favor da empresa ABA ECOLÓGICA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº. 14.579.779/0001-56, vencedora do lote nº.01, no valor total de R$ 10.775,00 (dez
mil, setecentos e setenta e sete reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE OUTUBRO
DE 2017.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Secretário Municipal de Educação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 110/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação na
modalidade Pregão nº 110/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REPOSIÇÃO
E MANUTENÇÃO DE BOMBAS INJETORAS, BICOS INJETORES E TURBINAS PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E EDUCAÇÃO,
adjudicando os produtos em favor da empresa BRUNING & OLIVEIRA LTDA.EPP, inscrita no CNPJ nº.
85.000.370/0001-81, vencedora dos Lotes nº.01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, totalizando o
valor de R$ 170.180,00 (cento e setenta mil, cento e oitenta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE OUTUBRO
DE 2017.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Secretário Municipal de Educação
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Referência: Resultado de Recurso Interposto – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017

AOS INTERESSADOS:

A empresa proponente COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inconformada com a
decisão proferida pela Comissão de Licitação desta Municipalidade, interpôs, tempestivamente,
recurso ao resultado da licitação em referência.

A CPL por unanimidade, decidiu manter a decisão atacada.

O processo foi encaminhado à consideração da autoridade superior, na forma do §4º do art. 109
da Lei 8.666/93, tendo sido negado provimento ao recurso.

É a decisão.

Nova Londrina, 09 de outubro de 2017.

Eloisa Gouveia Martins
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017

A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na EXECUÇÃO DE
REFORMA NO NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE – NIS II – PSF I NO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA – CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ – APSUS/SES,
que após analise do recurso interposto pela proponente COLMÉIA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA referente os documentos de Habilitação da proponente NEVES & GOIS LTDA,
teve a seguinte conclusão:

LOGROU HABILITAÇÃO AS SEGUINTES PROPONENTES:

COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
NEVES & GOIS LTDA
CONSTRUTORA ITAÚBAMADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA -ME

A comissão vem através deste comunicar aos interessados na EXECUÇÃO DE
REFORMA NO NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE – NIS II – PSF I NO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA – CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ – APSUS/SES,
que se dará continuidade a sessão de licitação para proceder a abertura dos envelopes nº 02 –
PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes HABILITADAS, que acontecerá as 09:00 horas do
dia 20 de outubro de 2017, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na
Prefeitura Municipal de Nova Londrina, na Praça da Matriz, nº.261.

Nova Londrina/PR, 16 de outubro de 2017.

Eloisa Gouveia Martins-Pres. Comissão de Licitação

Janaina Gouveia – Membro

Leandro Mucci-Membro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação na
modalidade Pregão nº 093/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes
para a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na produção e organização de
eventos de grande porte tradicionais no município de Nova Londrina, para planejar, coordenar, fornecer
estrutura (logística e operacional), equipamentos de som e iluminação, prestação de serviços
especializados de segurança no local de eventos, banda musical, eletricistas, decoradores e demais
itens, adjudicando os produtos e serviços em favor das seguinte empresas:

J V LIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.ME, inscrita no CNPJ nº.00.325.396/0001-47,
vencedora do Lote nº.01, item 01 até 11 e Lote nº. 02, item 01 até 17, totalizando o valor de
R$ 234.593,30 (duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta centavos).

PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 17.249.507/0001-86, vencedora do Lote
nº. 01, item 12, totalizando o valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil, quinhentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE OUTUBRO
DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 265/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: APARECIDA KIYOKO ABIKO YANO
CNPJ sob nº. 23.570.588/0001-14

Objeto: AQUISIÇÃO DE SALGADOS DIVERSOS, A SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS PROMOVIDOS PELAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2017

Valor Contratual: R$. 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta bancária
indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega do objeto, condicionado à apresentação da
Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e rubricada pelo
Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 11/10/2017 à 11/10/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 11 de outubro de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITALDE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para Credenciamento –
Inexigibilidade nº.005/2017 e a Ata da Reunião para o recebimento e análise dos documentos e sorteio
para ordem de Credenciamento, realizada em data de 23 de maio de 2017;

Art. 2º - R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionada, conforme classificação obtida no sorteio
para a ordem de Credenciamento, a comparecer no Setor de Licitação e Contratos da Prefeitura
Municipal de Nova Londrina no dia 17 de outubro de 2017, das 8:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 hs,
munido da cédula de identidade, para assinatura do contrato.

NOME Nº CPF
MÁRCIO ALEXANDRE TALASKA 065.536.369-66

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito de assumir
o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta da Secretaria
Municipal de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que após o julgamento da Comissão

Permanente de Licitação, houve por bem em homologar a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2017, com
fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o CREDENCIAMENTO de pessoa física PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE ENDEMIAS PARA ATUAREM NO COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGIPTY do Município de

Nova Londrina - PR., em favor de: MÁRCIO ALEXANDRE TALASKA, inscrito no CPF sob o nº 065.536.369-66.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 262/2017

Chamamento Público/Inexigibilidade de Licitação: nº.005/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, com Sede Administrativa na
Praça da Matriz, n° 261 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Otávio Henrique Grendene Bono.

Art. 3º - Contratada: MEIRES APARECIDA DE ALMEIDA CAMPOS, CPF/MF nº nº 943.736.479-68, residente e
domiciliado na RUA PASTOR RAIMUNDO DE OLIVEIRA, Nº.241, Nova Londrina - Paraná

Amparo Legal: Art. 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Nova Londrina, 16 de outubro de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 321/2017
16 de outubro de 2017

SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIA
MUNICIPALDE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e

DECRETA

Art.1º- Fica exonerada, a pedido Servidora Maria Luzinete de Lima, portadora da C.I. RG nº

5.932.050-5 SSP/PR, ocupante do Cargo Secretária Municipal de Saúde, do Município
de Nova Londrina, Estado do Paraná, nomeada em 03 de janeiro de 2017, pelo

Decreto nº 007/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-feira , 16 de outubro de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1178/2017 - 11 Pág(s)

DECRETO MUNICIPAL N.º 322/2017
16 de outubro de 2017

SÚMULA: NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
Municipal n° 069/2016, 26 de dezembro de 2016;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado o Servidor Público Municipal, Paulo Cesar Francischetti,
ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículos Leves, matricula nº
15621, para ocupar o Cargo de Secretário Municipal de Saúde, com a
gratificação de função prevista no § 2º do art. 27 e seguintes da Lei
Complementar Municipal nº 010/2011, de 29 de janeiro de 2011, no
percentual de 100% (cem por cento) dos vencimentos.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16
DE OUTUBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 323/2017
16 de outubro de 2017

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DEFINITIVA DE
CONCLUSÃO DE OBRAS E LIBERAÇÃO
INTEGRAL DE LOTEAMENTO RESIDENCIAL
URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do
Paraná, OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o Processo Administrativo protocolado sob nº.
2.503, de 08 de dezembro de 2010, que trata do Projeto de Loteamento Residencial
Urbano denominado “Bela Vista Loteamento”, implantado sob o Lote nº 15, da Quadra
Suburbana, da Planta Geral da Cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná,
objeto da Matrícula nº 15.210, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, com
área de 246.936,458 m² (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e trinta e seis
vírgula quatrocentos e cinquenta e oito metros quadrados); CONSIDERANDO que o
Requerente atendeu a todas as exigências contidas na Lei Municipal n° 2.346/2011
(dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Nova Londrina);
CONSIDERANDO que o Requerente atendeu a todos os compromissos fixados no
Decreto Municipal nº 131/2012, de 18 de junho de 2012, tudo de conformidade com o
Parecer Técnico (PROTOCOLO Nº 2.198/2017, de 16 de outubro de 2017) quanto à
aceitação das obras de infraestrutura e liberação definitiva do loteamento,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aprovado e aceito, em todas as suas condições de implantação, o
empreendimento denominado "Bela Vista Loteamento", de propriedade da empresa RL
LOTEAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.975.703/001-14, sociedade empresarial limitada, com sede na Avenida Brasil, nº 832,
sala 01 na Cidade e Comarca de Nova Londrina, CEP 87.970-000, Estado do Paraná,
tudo em conformidade com a Lei Municipal nº 2.346/2011 - Lei de Parcelamento do Solo
Urbano e Decreto Municipal nº 131/2012 - Aprovação do Empreendimento.

Artigo 2º - O loteamento, em sua totalidade, está apto para a outorga das respectivas
escrituras de venda de lotes, bem como para a execução das demais obras de infra-
estrutura e das edificações residenciais.
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Artigo 3º - A presente liberação vincula-se, quanto ao Imposto Predial e Territorial
Urbano-IPTU, às disposições da Lei Complementar Municipal nº 058/2016.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 16 DE OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.


	EXTRATO DO CONTRATO Nº 265/2017
	OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
	Prefeito Municipal
	R E S O L V E
	O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do P
	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 

	Contratada: MEIRES APARECIDA DE ALMEIDA CAMPOS, CP
	DECRETO MUNICIPAL Nº 321/2017
	DECRETA

	OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
	Prefeito Municipal
	DECRETO MUNICIPAL  N.º 322/2017
	D E C R E T A


